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Câmara Municipal de Niterói
Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final

	Parecer CCJ n. º - 0/2026.


	Projeto de Lei n.º 00061/2026
Autor: Prefeito Rodrigo Neves - Mensagem Executiva n.º 03/2026.
Ementa: “Institui e regulamenta o Fundo de Modernização da Administração Fazendária (FMAF) e dá outras providências.”


	Relator: Vereador Rodrigo Farah


	I – Relatório:


Trata-se de Projeto de Lei de iniciativa do Chefe do Poder Executivo que institui e regulamenta o Fundo de Modernização da Administração Fazendária (FMAF), no âmbito do Município de Niterói, estabelecendo sua estrutura organizacional, fontes de custeio, mecanismos de gestão e controle, bem como disciplinando a aplicação dos recursos a ele vinculados.

A proposição tem por finalidade precípua viabilizar o fortalecimento institucional da Administração Fazendária municipal, mediante a destinação de receitas específicas voltadas à modernização tecnológica, capacitação de servidores, aprimoramento da infraestrutura administrativa e incremento da eficiência na arrecadação tributária.

Nesse contexto, o projeto também institui a denominada Prestação Pecuniária Eventual (PPE), vantagem de caráter eventual, vinculada ao atingimento de metas de desempenho institucional e ao crescimento da arrecadação municipal, estruturada como instrumento de incentivo à eficiência administrativa e ao aprimoramento da gestão fazendária.

Consta dos autos que o Fundo será composto por receitas provenientes, dentre outras fontes, de percentuais incidentes sobre o incremento da arrecadação de tributos próprios, receitas do patrimônio imobiliário municipal, multas e acréscimos legais, além de outras fontes legalmente admitidas, evidenciando-se modelo de financiamento atrelado à dinâmica arrecadatória do Município.

A proposição encontra-se devidamente instruída com estimativa de impacto orçamentário-financeiro para os exercícios de 2026, 2027 e 2028, acompanhada de memória de cálculo e metodologia de projeção das receitas do Fundo, a qual considera variáveis macroeconômicas, como a evolução do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (IPCA) e o crescimento real do Produto Interno Bruto (PIB), demonstrando preocupação com a previsibilidade e sustentabilidade fiscal da medida.

Ressalte-se, ainda, que o projeto prevê mecanismos de governança e controle, com a instituição de Comitê Deliberativo responsável pelo planejamento e acompanhamento da aplicação dos recursos, bem como a submissão das contas do Fundo à fiscalização pelos órgãos competentes, em especial a Controladoria Geral do Município.

Encaminhado a esta Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, cabe analisar a matéria sob os aspectos da constitucionalidade, legalidade, juridicidade e técnica legislativa, nos termos do art. 87 do Regimento Interno.
	II – Voto do Relator


Ab initio, cumpre registrar que os pareceres da Comissão de Constituição e Justiça devem se restringir à análise da compatibilidade da proposição com a Constituição Federal, com a legislação infraconstitucional, com a Lei Orgânica do Município e com as normas que regem o processo legislativo, abstendo-se de adentrar o mérito administrativo ou a conveniência da política pública.

Sob esse prisma, verifica-se que a matéria em análise insere-se no âmbito da competência legislativa municipal, nos termos do artigo 30, incisos I e II, da Constituição Federal, por tratar de tema diretamente relacionado à organização administrativa, à gestão fiscal e à administração fazendária do Município.

A iniciativa legislativa mostra-se adequada, porquanto a proposição foi encaminhada pelo Chefe do Poder Executivo, a quem compete a direção superior da Administração Pública e a condução das políticas de planejamento, orçamento e finanças públicas. A criação de fundo especial, a definição de sua forma de gestão e a instituição de mecanismos de incentivo vinculados ao desempenho de servidores inserem-se no núcleo das atribuições próprias do Executivo, razão pela qual não se verifica vício formal de iniciativa.

No que se refere à constitucionalidade material, a criação do Fundo de Modernização da Administração Fazendária revela-se plenamente compatível com o ordenamento jurídico. Os fundos especiais constituem instrumentos legítimos de gestão financeira, desde que instituídos por lei, dotados de finalidade específica e submetidos a mecanismos de controle e transparência, requisitos que se encontram devidamente atendidos na presente proposição.

A delimitação clara de suas finalidades, aliada à indicação expressa das fontes de custeio e à previsão de fiscalização por órgãos de controle interno, evidencia a conformidade do projeto com o disposto no artigo 167, inciso IX, da Constituição Federal, não havendo qualquer óbice à sua instituição. Vejamos:

Art. 167. São vedados:

(...)
IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização legislativa.
O projeto apresenta todos os elementos estruturantes exigidos pelo Direito Financeiro:

· finalidade pública específica e delimitada; 

· identificação das fontes de receita; 

· regras de gestão e controle; 

· vinculação temática dos recursos. 

Trata-se, portanto, de instrumento legítimo de gestão fiscal, amplamente adotado por outros entes federativos, conforme inclusive destacado na própria Mensagem Executiva. 

No âmbito do Direito Financeiro, a análise da proposição demanda especial atenção à sua compatibilidade com a Lei Complementar nº 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal, que estabelece normas voltadas à responsabilidade na gestão fiscal e à sustentabilidade das contas públicas. 
Nesse sentido, verifica-se que o projeto encontra-se devidamente instruído com estimativa de impacto orçamentário-financeiro, acompanhada de memória de cálculo e metodologia de projeção, em conformidade com os requisitos previstos nos arts. 16 e 17 da Lei Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que exigem a demonstração da adequação da medida às diretrizes orçamentárias e à sustentabilidade das contas públicas.

Os valores estimados indicam impacto projetado de R$ 7.771.660,08 para o exercício de 2026, R$ 7.934.996,51 para 2027 e R$ 8.267.809,96 para 2028, devendo-se ressaltar, contudo, que tais montantes não configuram, por si só, a criação de despesa obrigatória, mas correspondem à projeção máxima de recursos passíveis de execução, condicionada à efetiva arrecadação.

Ademais, a proposição atende ao disposto no art. 113 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, na medida em que a estimativa de impacto apresentada se encontra devidamente acompanhada de sua memória de cálculo, evidenciando a compatibilidade da medida com o planejamento fiscal do Município e com as diretrizes de equilíbrio orçamentário.

Todavia, a própria documentação técnica esclarece que tais valores não representam despesa obrigatória automaticamente gerada pela instituição do Fundo, mas sim a projeção máxima de recursos que poderão ser aplicados, caso integralmente convertidos em despesa orçamentária. Essa distinção é de extrema relevância sob o ponto de vista jurídico-financeiro, pois evidencia que não há criação de despesa pública desvinculada de disponibilidade de recursos.

A modelagem adotada demonstra que as receitas do Fundo decorrem, em grande medida, do incremento da arrecadação municipal, com base em projeções que consideram a evolução da atividade econômica e a atualização monetária, o que estabelece uma relação direta entre a capacidade arrecadatória do Município e a eventual execução das despesas vinculadas ao Fundo.

Dessa forma, não se configura a criação de despesa obrigatória de caráter continuado sem a correspondente previsão de receita, tampouco se verifica comprometimento do equilíbrio fiscal, uma vez que a execução das despesas está condicionada à efetiva realização das receitas que compõem o Fundo.

No que concerne à Prestação Pecuniária Eventual (PPE), observa-se que o projeto adotou cautelas relevantes para resguardar sua constitucionalidade e adequação financeira. A vantagem foi estruturada como parcela eventual, condicionada ao atingimento de metas de desempenho institucional e ao crescimento real da arrecadação, não se incorporando à remuneração dos servidores e submetendo-se a limites expressos de pagamento.

A análise sistemática do texto normativo evidencia que a PPE não possui natureza de aumento remuneratório automático, mas sim de incentivo condicionado a resultados, cuja concessão depende da conjugação de fatores objetivos previamente estabelecidos, inclusive a disponibilidade de recursos no próprio Fundo. Tal estrutura afasta o risco de geração de despesa obrigatória desvinculada de lastro financeiro, reforçando a compatibilidade da medida com os princípios da responsabilidade fiscal.

Ademais, o projeto institui mecanismos adequados de governança e controle, prevendo a atuação de Comitê Deliberativo, a elaboração de planejamento estratégico, o acompanhamento por indicadores de desempenho e a fiscalização pelos órgãos de controle interno, em especial a Controladoria Geral do Município. Tais dispositivos conferem maior transparência e eficiência à gestão dos recursos públicos, em consonância com os princípios insculpidos no artigo 37 da Constituição Federal.
Diante desse conjunto normativo, conclui-se que a proposição apresenta adequada conformidade com o ordenamento jurídico, não apenas sob o aspecto formal, mas também no que se refere à sua estrutura financeira e à preservação do equilíbrio das contas públicas, evidenciando-se um modelo de gestão que vincula a execução das despesas à efetiva capacidade arrecadatória do Município. 
No que concerne à técnica legislativa e à juridicidade da proposição, verifica-se que o texto normativo observa, de forma consistente, os parâmetros estabelecidos pela Lei Complementar nº 95/1998, que dispõe sobre a elaboração, redação, alteração e consolidação das leis.

A proposição apresenta adequada sistematização normativa, estruturando-se de maneira lógica e progressiva em capítulos temáticos que tratam, respectivamente, da instituição do Fundo, de suas fontes de custeio, da governança administrativa, da fiscalização orçamentária e da disciplina da prestação pecuniária eventual. Tal organização favorece a compreensão do conteúdo normativo e assegura maior clareza na aplicação da lei, evitando dispersões ou sobreposições indevidas de matéria.

Verifica-se, ademais, a presença de definições normativas claras e suficientes, especialmente no que se refere ao conceito de Administração Fazendária, à delimitação das finalidades do Fundo e à caracterização da Prestação Pecuniária Eventual (PPE). Essa precisão terminológica contribui para a segurança jurídica, na medida em que reduz margens interpretativas excessivas e delimita com objetividade o alcance das disposições legais.

Sob o aspecto da coerência interna, o projeto mantém alinhamento entre seus dispositivos, não se identificando contradições, lacunas ou incompatibilidades entre normas. As regras relativas à arrecadação, gestão, aplicação dos recursos e pagamento da PPE estão articuladas de forma harmônica, evidenciando unidade lógica e consistência normativa.

No que tange à compatibilidade com o ordenamento jurídico vigente, constata-se que a proposição dialoga adequadamente com as normas constitucionais e infraconstitucionais aplicáveis, especialmente no campo do Direito Financeiro e Administrativo. O projeto respeita os princípios da legalidade, da responsabilidade fiscal, da eficiência administrativa e do equilíbrio orçamentário, além de observar os requisitos formais para instituição de fundos públicos e para a eventual geração de despesas públicas. 
Não se verifica, igualmente, afronta a normas de hierarquia superior, tampouco invasão de competência legislativa ou violação a princípios estruturantes da Administração Pública. A disciplina da PPE, em especial, foi construída de forma a evitar sua caracterização como vantagem permanente ou automática, afastando conflitos com o regime constitucional de remuneração dos servidores públicos.

Diante desse cenário, conclui-se que a proposição apresenta adequada técnica legislativa, plena juridicidade e conformidade sistêmica, não sendo identificados vícios formais ou materiais que comprometam sua validade ou aplicabilidade no ordenamento jurídico municipal.
Em vista do exposto, o Projeto de Lei em análise está amparado pela legalidade, constitucionalidade e boa técnica legislativa, possuindo assim, parecer favorável deste relator.

	III – Conclusão


A Comissão de Constituição e Justiça e Redação Final, em reunião realizada, aprovou o parecer do relator, FAVORÁVEL ao Projeto de Lei em epígrafe, opinando ainda, pela continuidade do trâmite legislativo nas devidas comissões competentes, sem prejuízo de Emendas.

Sala da Comissão, 5 de abril de 2026.
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